
Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Procuradoria Geral do Município

CONTRATO REFERENTEAO PREGÃON° 013/14
TIPO: MENOR PRECOPOR ITEM

Processo Administrativo nO: 738/2014

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE PARACAMBI, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO 50,
no Centro deste Município, inscrita no CGC/MF sob nO 29138294/0001-02, representada pelo
Exmo. Prefeito Municipal Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado à Rua Afonso Franco, nO 79, Centro, Paracambi/RJ, portador da
Carteira de Identidade nO 05186468-2 SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nO615.202.257-
68.

CONTRATADO: R.R. MORENO DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS EM GERAL LTOA
ME, inscrita no CNPJ nO 08.922.290/0001-32, com sede a Rua Capitão Francisco Cabral, 70,
c/ 22, Centro, Mendes/RJ, neste ato representado por Rogério Cruz Bonfim, brasileiro,
portador da Carteira de Identidade nO5.545.244-2SSP/SC.

Nos termos da proposta de R.R. MORENO DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS EM
GERAL LTDA ME, bem como do edital de licitação, estabelecemos Contrato de fornecimento
de material de obra, atendendo assim a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e
Esportes proposta vencedora do julgamento estabelecido pela Comissão de Licitação, no
Pregão nO 013/2014, devidamente homologada pelo Prefeito Municipal em 22/05/2014, e
mediante as Cláusulas e condições a seguir:

DO OBJETO

Cláusula la. O presente contrato tem por objeto a aquisição dos bens descritos na
nota de empenho nO 466/2014 para atender aos alunos da Educação Infantil das escolas
municipais de Ponte Coberta, CMT Azeredo Coutinho, Floresta, Maria Bello, Dr. Carlos
Nabuco, Santo Antônio, Dias da Costa, Gov. Roberto da Silveira, Pref. Nicola Salzano,

a, Margarida Alves, Dariele Cristine Teixeira de Oliveira, Terra de Educar, Prefeito Hélio Ferreira
W da Silva e Creche Municipal para atender a Secretaria Municipal de Educação e Esportes de

Paracambi, conforme especificações e condições constantes no edital de Pregão 013/14 e
seus anexos, os quais integram este termo independentemente de transcrição por ser de
conhecimento das partes.

Cláusula 2a. A CONTRATANTE deverá:

DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente ao fornecimento dos
produtos, em conformidade com as Cláusulas 8a e seguintes;

b) Proporcionar condições para a boa entrega dos produtos;

c) Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, se os produtos não forem
fornecidos de forma satisfatória;
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Parágrafo Único: A execução do CONTRATO será acompanhada e fiscalizada, na forma do
edital de licitação, por representante de cada Secretaria envolvida, no âmbito de sua
requisição, que emitirá fatura atestando seu perfeito cumprimento.

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO

Cláusula la, Os produtos serão entregues diretamente pelo CONTRATADO, nos
endereços constantes no anexo "Ali do instrumento convocatório, mediante pessoal
habilitado, quando for o caso devidamente uniformizado, podendo a CONTRATANTE exigir
substituição de qualquer mercadoria, caso esta não esteja de acordo com as especificações.

Cláusula 4a, O CONTRATADO deverá substituir às suas expensas, as mercadorias
em que se verifiquem vícios que comprometam a boa saúde dos servidores e munícipes.

Cláusula sa. O CONTRATADO é responsável por danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou
reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por órgão da Administração.

Cláusula s-, O CONTRATADO deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer
alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art.
65 da Lei 8.666/93.

Cláusula 7a• Não será permitida a subcontratação do fornecimento.

DO PRECO E DO PAGAMENTO

Cláusula sa. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do CONTRATADO
pelo fornecimento dos produtos é de R$72.945,00 (setenta e dois mil, novecentos e quarenta
e cinco reais) .

• , , Cláusula ga. As despesas com o fornecimento das mercadorias no presente
-instrumento de Contrato correrão por conta das dotações funcionais programáticas nO:

• 1879-12.01.12.365.0059.2040.44905299000000 Outros Materiais
Permanentes - Secretaria Municipal de Educação e Esportes, conforme nota de
empenho nO466/20J4.

DA EXECUCÃO, ALTERACÃO, INEXECUCÃO OU RESCISÃO

Cláusula 10a• O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após cada entrega,
mediante a apresentação do documento fiscal competente (Nota Fiscal de Entrega / Fatura /
ou Duplicata) devidamente atestada pelo responsável pela fiscalização e recebimento dos
produtos designado pelo CONTRATANTE.

Cláusula lP. O presente contrato regular-se-á no que concerne à sua execução,
inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei nO 8666/93, de 21 de junho de 1993,
observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do
direito público.
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DO PRAZO

Cláusula 12a• A entrega dos materiais será de forma imediata e integral, sendo a
execução do presente instrumento de forma instantânea ocorrendo em até 10 dias da data
de retirada na nota de empenho e o faturamento em até 30 dias após a entrega do objeto no
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

DAS PENALIDADES

Cláusula 13a• Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na
proposta ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as sanções
previstas nos arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e
criminal cabível.

Cláusula 14a• O atraso injustificado da entrega das mercadorias acarretará ao
CONTRATADO multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do
Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), quando o Contrato será considerado
rescindido.

Parágrafo UnlCO. A multa de que trata o item anterior não impedirá a rescrsao
unilateral do contrato pela CONTRATANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes da Lei
8.666/93.

Cláusula 1Sa. A multa prevista na Cláusula 14a será recolhida no prazo de 30 (trinta)
dias úteis a contar da intimação da decisão administrativa que as tenha aplicado, ou ainda,
quando for o caso a cobrança será feita judicialmente.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e corrigidos pelo IGP­
M da Fundação Getúlio Vargas na data de sua liquidação.

Cláusula 16a• As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas,
total ou parcialmente, a critério do CONTRATANTE, se entender as justificativas
apresentadas pela CONTRATADA como relevantes.

"
DO FORO

DAS COMUNICAÇÕES

Cláusula 17a, As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o
acompanhamento e controle do presente Contrato serão sempre feitas por e~crito.

Cláusula 18<1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paracambi/RJ, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a
qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais especial ou privilegiado que seja.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 04
(quatro) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
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Paracambi/RJ, 23 de maio de 2014.

~,~

Tlrcr::;fonça Ive
PREFEITURA

~ c: ~_I)" ~
09 'ri Cruz B~ ~r----­

R.R. MOREN DISTRIBUIDORA DE
MERCADORIAS EM GERAL LTDA ME

Testemunhas:

CPF

CPF
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